PARECER Nº  332, DE 2003

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 285, de 2002 

De iniciativa do nobre Deputado Vaz de Lima, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Prof. Lucio Antonio Zocal” à Escola Estadual Bairro Santa Luzia, em Nhandeara. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 62ª a 66ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/05/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória do “Prof. Lucio Antonio Zocal”, ofertando o seu patronímico à Escola Estadual Bairro Santa Luzia, em Nhandeara. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Assembléia, nada havendo, sob esse aspecto, que impeça a aprovação do projeto. 

Quanto ao prisma da legalidade, verificamos que a proposta atende a disciplina constante da Lei nº 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, com a alteração introduzida pela Lei nº 8.598, de 1994,  constando da proposta uma breve biografia do homenageado, assim como manifestação favorável à proposta do Conselho de Escola.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 285, de 2002. 

a) PETTERSON  PRADO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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